
Legismap Roncarati
REsp 1.564.070-MG - Direito Previdenciário

PROCESSO

REsp 1.564.070-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em
22/3/2017, DJe 18/4/2017. (Tema 941)

Previdência complementar fechada. Regime financeiro de capitalização. Reajuste do benefício
suplementar. Previsão regulamentar de paridade com os índices da previdência oficial. Extensão de
aumentos reais. Inviabilidade

DESTAQUE

Nos planos de benefícios de previdência complementar administrados por entidade fechada, a
previsão regulamentar de reajuste, com base nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de
Previdência Social, não inclui a parte correspondente a aumentos reais.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O ponto nodal da discussão consiste em saber se, em se tratando de plano de benefícios
administrado por entidade de previdência complementar fechada, a previsão regulamentar de
reajuste, com base nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência Social, garante
também a extensão das taxas correspondentes a eventuais aumentos reais do benefício oficial.
Inicialmente, cumpre consignar que previdência complementar e Regime Geral de Previdência
Social são regimes jurídicos diversos e autônomos, com regramentos específicos, tanto em nível
constitucional quanto infraconstitucional. No âmbito da CF, o art. 202 consagra o regime de
financiamento por capitalização, ao estabelecer que a previdência privada tem caráter
complementar, baseado na prévia constituição de reservas que garantam o benefício contratado,
adesão facultativa e organização autônoma em relação ao regime geral de previdência social.
Essas reservas, consagradas pela Lei n. 6.435/77, são atualmente regidas art. 1º da LC n.
109/2001. Nessa toada, enquanto a previdência social adota o regime de repartição simples, que
funciona em sistema de caixa, no qual o que se arrecada é imediatamente gasto, sem que haja, por
regra, um processo de acumulação de reservas, a previdência complementar adota o de
capitalização, que pressupõe a acumulação de recursos para a formação de reservas, mediante não
apenas o recolhimento de contribuição dos participantes, assistidos e eventual patrocinador, mas
também do resultado dos investimentos efetuados com essas verbas arrecadadas (que têm muita
relevância para a formação das reservas para o custeio dos benefícios). É dizer, a Lei consagra o
princípio, basilar ao regime de previdência complementar, de preservação da segurança econômica
e financeira atuarial da liquidez, solvência e equilíbrio dos planos de benefícios, e afasta o regime
de financiamento de caixa ou repartição, em que o acerto de contas entre receitas e despesas
ocorre por exercícios. Com essas premissas, pode-se concluir que no regime de previdência privada
não se admite a concessão de benefício algum sem a formação da prévia fonte de custeio, de
forma a evitar o desequilíbrio atuarial nos planos de benefícios. Aliás, a fórmula apropriada para
eventual aumento real de benefício que acaso delibere o Conselho Deliberativo da entidade (Órgão
administrativo máximo das entidades fechadas) é estabelecida pelo art. 20 da LC n. 109/2001 – em
nítido prestígio ao regime de capitalização –, segundo o qual eventual resultado superavitário dos
planos de benefícios das entidades fechadas – ao final do exercício, satisfeitas as exigências
regulamentares relativas aos mencionados planos –, será destinado à constituição de reserva de
contingência, para garantia de benefícios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das
reservas matemáticas. Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes, será
estabelecida reserva especial para a revisão do plano de benefícios que, se não utilizada por três
exercícios consecutivos, determinará a revisão obrigatória do plano de benefícios – que poderá ser
feita das mais diversas formas. Sendo assim, como o fundo formado pertence aos participantes e
assistidos, o entendimento perfilhado pelo Tribunal de origem – no sentido de conferir interpretação
extensiva ao “reajuste” estabelecido no Regulamento Básico da entidade previdenciária –, é
incompatível com o art. 3º, VI, da LC n. 109/2001.

                               1 / 2



Legismap Roncarati
REsp 1.564.070-MG - Direito Previdenciário

Fonte: Informativo STJ nº 0601, em 10.05.2017.
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